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CÂMARÂ MUNICIPAI, DE F0RTALEZA
GABINETE DO }'EREADOR WELLINGTON SABÓIA

INDICAÇ ÃoN"
1709 t 2oZí

INSTITUI DIRETRIZES PARA A
IMPLEMENTAçÂO »O PROGRAMA
MUMCIPAL DE ACUPUNTTJRA
(PMAC) No Ârunno DA REDE DE
saúor púnrrca no ptrmcÍpro nr
FORTALEZA, MANTIDA COM
RECr.lRsos Do srsrEMA Ímco or
slúnr - sus, r »Á ourRAs
rnovmÊxcres.

ExMo. sn" pRESIDENTT oe cÂNr,qnA MLIMCIpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental verl
mui respeitosamente, submeter ao Pleruírio desta Augusta Casa Legislativa a lndicação em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenririo, a presente Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de
FortalezalCE, para que, após a devida apreciação, possa retomar a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.
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INDICAÇAO N'

PROJETO Df, LEI N"

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APROVA:

Art. 1" Ficam instituídas as diretúes para a implementação do Programa Municipal de Ac-
uPuntura (PMAo), a ser oferecido na rede de saúde pública do Município de Fortaleza, com
o objetivo de disponibilizar a acupuntura como recurso terapêutico corrplementar à popu-
lação.

Art. 2" São diretrizes do Programa Municipal de Acupuntura (PMAc)

I - A integração da acupuntura à Politica de Práticas Integrativas e ComplemenÍares em
Saúde (PNPIC) do SUS municipal;

II - A promoçâo de açôes de saúde com foco no bem-estar integral. visando à prevenção de
doenças e à melhoria da qualidade de vida dos municipes;

III - A capacitação e o credenciamento de profissionais de saúde, como médicos, enfer-
meiros e fisioterapeutas, para a prática da acupuntura, em conformidade com as normas dos
seus respectivos conselhos de classe;

IV - O estabelecimento de pÍotocolos clinicos de atendimento, priorizando pacientes com
dor crônica, ansiedade, insônia e outras condições em que a acupuntura demonstre eficácia
comprovada;

V - A alocação de recursos financeiros e humanos específicos para a manutenção do pro-
gÍama;

VI - A monitoúação e a avaliação continua dos resultados e do impacto do programa na
saúde da população.

Art.3'A Secretaria Municipal da Saúde (SMS) será a responsável por coordenar a imple-
mentação e o fi.rncionamento do ProgÍama Municipal de Acupuntura (PMAc).

INSTITUI DIRETRIZES PARA A
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
MI,'MCIPAL DE ACUPUNTURA
(PMAC) NO ÂMBTTO DA REDE DE
SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIo DE
FORTALEZA, MANTIDA COM
RECURSOS DO SISTEMA ÚXTCO OT
SAÚDE - SUS, E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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AÉ. 4" Os serviços de acupuntura serão oferecidos de forma gratuita e regulada à população,
observando a demanda e a capacidade de atendimento das unidades de saúde.

Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta lÉi correrâo por conta de dotações or-
çamentárias próprias, suplementadas se necessiírio.

AÉ. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATTVA

A criação do Programa Municipal de Acupuntura (PMAc) representa um avanço estraté-
gico para a saúde pública de Foftaleza, urna vez que a acupuntua é uma das mais im-
portantes técnicas da medicina tradicional chinesa e tem sua eficácia cada vez mais com-
provada. A terapia milenar, procurada por muitos para aliviar dores e msnter o equilíbrio
entre o fisico e o emocional, utiliza nâo apenas agulbas, mâs tamHm outras técnicas com-
plementares,comoavetrtosaterepia,amoxâbustão,aaromaterapiaeacromoterapia.

Profissionais da iírea afirmam que essas técnicas são fundamentais para alcançar os efeitos
terapêuticos desejados. A moxabustão, por exemplo, é recoúecida por sua excelência no
tratamento de dores e inÍlamações. Já a aromaterapia e a cromoterapia, por meio de aromas e
jogos de luzes discretos, interferem no sensorial do paciente, gerando sensações de relaxa-
mento e contribuindo para a sua recuperação.

Doenças como aÉrite reumatoide, hérnia de disco, estresse, ansiedade e insônia estão
entre as principais queixas dos pacientes, e a acupuntura tem se mostrado um tratamento
complementar e{tcaz. A propoÍa visa integrar a acupuDtura à rede de saúde pública munic i-
pal, somando esforços ao trabalho do médico e de outras práticas como a fisioterapia, para
oferecer uma melhora substancial no desenvolvimento e na saúde do indivíduo. A ideia é
somar ao trabalho do médico, visando o bem maior que é a saúde e o bem-estar do paciente.

Ao estabelecer diretrizes claras para a implementação do programa, este pro1eto busca gar-
antir que a oferta do serviço seja feita de forma oÍg r.iTula e qualificada, integrando-o de
maneira efetiva ao Sistema Único de Saúde (SUS). O acesso a tratamentos como a acupuntu-
ra pode contribuir para a redução da dependência de medicamentos, diminuir os custos com
tratamentos prolongados e, principalmente, melhorar a qualidade de vida da população.
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